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LZ/CGA 

 

Da: Presidência 

Para: Departamento de Assuntos Administrativos - DAA 

 
 

Campo Mourão, 10 de dezembro de 2025. 

 

 
1. Registro a ciência dos processos apensados relacionados à resposta ao Ofício 
Circular n° 41/2025, encaminhado aos Líderes de Bancada, acerca da manifestação de 
interesse na composição da Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de 
Lei Complementar n° 06/2025. (Processo Digital n° 62222/2025) 

 
2. Manifestaram interesse em integrar a referida Comissão Especial os seguintes 
vereadores: 

 
✓ Sidnei de Souza Jardim - CIDADANIA 
✓ Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - PSD 
✓ Eliane Regina da Silva – PL 

 
Os vereadores Hélio HG – REPUBLICANOS, Claudemir Macedo de Souza – PRD e, 
Geraldo Augusto Foltran Teixeira – MDB manifestaram que não têm interesse em 
compor a referida Comissão Especial. 

 
3. Encaminho ao Departamento de Assuntos Administrativos para a adoção das 
providências cabíveis. 

 
 
 
 
 

Jadir Soares 
Presidente 
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GABINETE VEREADOR HÉLIO HG  

 

 

Ofício nº 43/2025 – Gab. Vereador Hélio HG. 

 

 

Campo Mourão, 04 de dezembro de 2025. 

                                 

 

Senhor Presidente,    

 

 Em resposta ao Ofício Circular nº 41/2025 - GAB/PRES. de 03/12/2025, 

como Líder da Bancada do Partido REPUBLICANOS, informo a Vossa Excelência, 

que NÃO tenho interesse de integrar a Comissão Especial para examinar o mérito do 

Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 que “Revoga dispositivos da lei 

Complementar nº 59, de 27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre o Código 

de Posturas do Município de Campo Mourão, e dá outras providências”, no 

âmbito do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná”. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Hélio HG 
Hélio Gonçalves 

Vereador - REPUBLICANOS 
 

 

Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de Campo Mourão-PR. 
/aspm 
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Ofício Nº 027/2025 – GAB/VER. PROF. GERALDO 
 
 
 
 
 

Campo Mourão, 05 de dezembro de 2025. 
 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Em resposta ao OFÍCIO CIRCULAR Nº 41/2025 – GAB/PRES., de 03/12/2025, 

que trata sobre a COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR O MÉRITO DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 06/2025, que “Revoga dispositivos da Lei Complementar nº 59, de 

27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de 

Campo Mourão, e dá outras providências”, no âmbito do Município de Campo Mourão, 

Estado do Paraná”. 

  Venho através deste informar que este signatário é o único Vereador eleito pelo 

MDB, e NÃO tenho interesse em integrar a citada comissão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA 
Vereador MDB 

 

 

 

 

 

Ao Senhor,  
Vereador JADIR SOARES (PEPITA) 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta. 
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GABINETE DO VEREADOR SUBTENENTE MACEDO – PRD  

 

 

 

Ofício nº 047/2025 – Gab/Ver SUBTENENTE MACEDO 

 

Campo Mourão, 08 de dezembro de 2.025. 

 
 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Em reposta ao Oficio Circular nº 41/2025-GAB/PRES, do qual trata da 

constituição Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de Lei 

Complementar nº 06/2025 que “Revoga dispositivos da Lei Complementar nº 

59, de 27 de dezembro de 2019, que "Dispõe sobre o Código de Posturas do 

Município de Campo Mourão, e dá outras providências", no âmbito do 

Município de Campo Mourão, Estado do Paraná”. 

 

Pelo presente expediente informo que este signatário NÃO tem 

interesse em participar dessa comissão. 

 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

SUBTENENTE MACEDO 
Vereador – PRD 

 
 
Ao Senhor, 
Vereador Jádir Soares “Pepita”, 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta.  
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Ofício nº 66/2025 – GAB/VER – ESCRIVÃO PARMA 

Assunto: Indicação do Representante do PSD para o Projeto de Lei Complementar 

nº 06/2025. 

  

 

Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, em resposta ao Ofício Circular GAB/PRES 

41/2025, comunicar a Vossa Excelência, que os Vereadores do PSD - Partido Social 

Democrático têm interesse em compor a Constituição de Comissão Especial do 

Projeto de Lei Complementar n° 06/2025 “Dispõe sobre o Código de Posturas do 

Município de Campo Mourão, e dá outras providências, no âmbito do Município de 

Campo Mourão, Estado do Paraná.” neste ato representado pelo Vereador – DR. 

ERALDO. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Campo Mourão, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
ESCRIVÃO PARMA 

VEREADOR LÍDER - PSD 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR 

 

Ofício 34/2025                                        Campo Mourão – PR, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

  Senhor Presidente,  
 
 
 

  Venho através deste, em resposta ao vosso Ofício, indicar o 

Vereador SIDNEI DE SOUZA JARDIM, para compor a Comissão Especial para analisar 

o mérito do Projeto de Lei Complementar nº 06/2025. 

 

 

  

Certos do costumeiro atendimento antecipam nossos sinceros 

agradecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

  
 

 
EDILSON MARTINS 

Vereador CIDADANIA 
  
 

 

 

Ao  
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR JADIR SOARES - PEPITA 
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão – PR.    
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Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de Campo Mourão-PR. 
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Ofício nº13/2025 – Gab. Vereadora Eliane do Café 

 
 

 
Campo Mourão, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
Senhor Presidente, 

 
Em resposta ao Ofício Circular nº 41/2025 - GAB/PRES de 03 de dezembro 

2025, do qual trata a necessidade de constituir Comissão Especial  para examinar mérito  

da Proposta de Projeto de Lei Complementar nº06/2025 que “Revoga dispositivo da Lei 

Complementar nº 59, de 27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre o Código de 

Posturas do Município de Campo Mourão, e dá outras providências”, no âmbito do 

Município de Campo Mourão, Estado do Paraná.” 

Informo que esse signatário tem interesse em fazer parte da referida 

comissão especial. 

 
Cordialmente, 

 
 
 

 
Eliane do Café 

Vereadora 
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